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O retorno do ICMS dos Municípios do CODEMAU, índices e aspecto legal, 
uma abordagem do decênio 2002 a 2012 
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O presente estudo, tem por objetivo demonstrar o comportamento dos índices de participação dos 

municípios do Conselho Regional de Desenvolvimento do Médio Alto Uruguai – CODEMAU, na distribuição da 

arrecadação de ICMS do estado do Rio Grande do Sul, cota parte dos municípios (25%) do montante 

arrecadado pelo Estado. 

O período analisado, corresponde ao último decênio, ou seja, de 2002 a 2012, permitindo identificar o 

comportamento do percentual de participação da região no montante geral partilhada pelo Estado. O estudo 

demonstra a evolução dos índices de cada município no período considerado, o ano de melhor desempenho de 

cada município no decênio, os percentuais de aumento ou diminuição dos índices no comparativo 2002/2012, e 

a posição dos municípios na região de acordo com o índice de retorno. É demonstrado ainda a evolução do 

valor adicionado fiscal nos anos de 2009/2010, os critérios de cálculo dos índices e a legislação pertinente. 

 

Região do CODEMAU sinaliza crescimento econômico 

 

O comparativo da evolução do percentual de participação do conjunto dos municípios da região na 

distribuição da arrecadação do estado permite concluir que a região vem aumentando gradativamente a sua 

participação no montante total da arrecadação estadual. O aumento do percentual de participação na 

arrecadação, resulta do aumento nos índices de participação no retorno da arrecadação do ICMS, indica o 

crescimento econômico regional na relação com outras regiões do Estado. 

O demonstrativo abaixo, evidencia que a região vem crescendo nos últimos anos na comparação com  

anos anteriores, sinalizando um crescimento constante. Para o ano de 2012, a região registra um aumento em 

relação ao ano de 2011 de 5,82%, percentual bastante significativo se considerado que o PIB estadual, que 

demonstra o desempenho da economia do Estado cresceu 5,7% (Fee.tche.br). 

 

Demonstrativo da evolução do percentual de participação da região na arrecadação estadual 

 

Região/ano 2007 2008 2009 2010 2011 2012 

Percentual de participação 1,155604 1,160187 1,20804 1,234441 1,284866 1,359667 

Percentual de aumento  0,40% 4,12% 2,18% 4,09% 5,82% 

Obs. O percentual de participação da região, representa a soma dos índices dos municípios. 

 

Os indicadores apontam boas perspectivas para a região, já que, se considerado a evolução da 

população, esta tem diminuído nos últimos anos, conforme é demonstrado a seguir. 
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Um comparativo entre o desempenho da região na participação da arrecadação estadual e o número da 

população regional, permite identificar tendências inversas. Enquanto que o percentual de participação na 

arrecadação vem aumentando a cada ano, a população regional tem diminuído. É o que se pode concluir com o 

demonstrativo abaixo. 

 

Demonstrativo da evolução do índice da região e da população regional 

 

População/índice 2007 2012 % Aumento/diminuição 

População da região 145.963 152.565 - 1,57% 

Total índices da região 1,1556 1,35967 17,65% 

Obs. População dos censos do IGBE dos anos de 2007 e 2010 (2012). 

 

De acordo com os dados acima demonstrados, a população regional, (censos disponíveis de 2007 e 

2010), diminuiu 1,57%, enquanto que a participação na distribuição da arrecadação estadual do ICMS cresceu 

na região neste período (2007/2012),17,65%. 

 

Evolução dos índices dos municípios do CODEMAU no decênio 2002/2012 

 

A tabela abaixo apresenta os índices de participação na distribuição da arrecadação do Estado no 

decênio de 2002 a 2012, de todos os municípios do CODEMAU. 
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A análise estatística dos índices acima demonstrados, permite identificar a tendência de comportamento 

de cada município na participação da distribuição da arrecadação estadual do ICMS, no período considerado, 

que corresponde ao decênio 2002/2012.  

Outra conclusão que a tabela acima permite evidenciar, é em qual ano, dentro do decênio, cada 

município do COREDE, tem o seu melhor desempenho, conforme destacado em negrito no referido índice. 

Em relação ao quesito melhor índice de participação, os dados apontam que 14 dos municípios da 

região, têm para 2012 o melhor índice de retorno do decênio 2002/2012, este fato é o indicativo de que a região 

está efetivamente crescendo economicamente na relação com as demais regiões do Estado. 

Os municípios que terão em 2012 o melhor índice de retorno do decênio, são: Alpestre, Caiçara, 

Jaboticaba, Nonoai, Novo Tiradentes, Palmitinho, Pinheirinho do Valle, Planalto, Rodeio Bonito, Seberi, 

Taquaraçu do Sul, Trindade do Sul, Vicente Dutra e Vista Alegre. 

 

Municípios do COREDE que registram aumento do índice de ICMS para 2012 em relação a 2011  

 

O comparativo entre os índices de retorno do ano de 2012 em relação ao ano de 2011, identifica os 

municípios do COREDE que terão incremento no retorno da arrecadação do ICMS em percentuais, conforme 

demonstrado a seguir: O Destaque foi para Nonoai que registrou crescimento de 29,13%. 
 
Municípios que aumentaram o índice de retorno em 2012 em relação a 2011 
 

 
 
A região do COREDE registra um crescimento de 5,82% na participação do índice de retorno do ICMS 

para o ano de 2012 em relação ao ano de 2011. 
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Municípios que registram diminuição do índice de ICMS em 2012 em relação a 2011 
 

Nem todos os municípios da região do COREDE poderão desfrutar em 2012 de um melhor índice de 

retorno em relação ao ano de 2011, alguns tiveram algum tipo de queda no índice de participação é o que está 

demonstrado na tabela abaixo: 
 

Demonstrativo da relação dos índices de ICMS de 2012/2011 
 

Município Índice 2011 Índice 2012 - % 

Frederico Westphalen 0,202472 0,201993 -0,24% 

Rio dos Índios 0,039613 0,039469 -0,36% 

Cristal do Sul 0,028829 0,028332 -0,69% 

Gramado dos Loureiros 0,027186 0,026452 -2,70% 

 

Em relação a tendência de crescimento econômico da região, os dados apontam que somente quatro 

municípios registraram diminuição do índice de participação no retorno do ICMS, são: Frederico Westphalen, Rio 

dos Índios, Cristal do Sul e Gramado dos Loureiros. Entretanto, deve ser destacado que a diminuição registrada 

na relação 2012/2011, nos municípios citados é muito pequena. 
 

Posição dos municípios no COREDE pelo índice de retorno do ICMS 
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Valor Adicionado dos municípios do COREDE dos anos de 2009 e 2010 

 

 O quadro abaixo, demonstra a evolução do valor adicionado fiscal dos municípios do COREDE nos 

anos de 2009 e 2010, bem como os percentuais de aumento ou diminuição. Deve ser ressaltado que a apuração 

dos índices de retorno do ICMS para o ano de 2012 foi efetuada no ano de 2011, a partir dos dados econômicos 

do ano de 2010, por isso, este demonstrativo, se refere aos últimos dados disponíveis que compuseram os 

índices de retorno para 2012 que são objeto do presente estudo. 

 

Demonstrativo do valor adicionado nos anos de 2009/2010 

 

 
 

O valor adicionado acima demonstrado, represente 75% do peso de todas as variáveis utilizadas para o 

cálculo do índice de retorno do ICMS, sendo que os dados utilizados para o cálculo do valor adicionado são 

informados pelos contribuintes e produtores rurais, através das Guias Informativas Anuais. 

 

. 
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Legislação e forma de apuração dos índices de participação dos municípios 

 

O art. 158 da Constituição Federal diz que pertencem aos municípios: IV – vinte e cinco por cento (25%) 

do produto da arrecadação do Imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, (ICMS). A Lei Federal nº 

63, de 11/01/1990, define o que é o valor adicionado, dispondo em relação aos critérios e aos prazos em que o 

Estado deve repassar as parcelas dos municípios. A Lei Estadual nº 11.038, de 14/11/1997, estabelece os 

parâmetros que a Constituição atribuiu aos Estados e ao Distrito Federal. É de competência da Secretaria de 

Estado da Fazenda do RS apurar o índice de participação dos municípios.  

Os índices de participação, são calculados, observando-se as seguintes variáveis e peso: Valor 

adicionado fiscal 75%, área do município 7%, população 7%, número de propriedades rurais 5%, produtividade 

primária 3,5%, relação inversa ao valor adicionado fiscal “per capita” 2%, pontuação no projeto parceria 0,5%.  

 

 

http://www.sefaz.rs.gov.br/site/MontaLink.aspx?al=l_lei_compl_63
http://www.sefaz.rs.gov.br/site/MontaLink.aspx?al=l_lei_compl_63
http://www.sefaz.rs.gov.br/site/MontaLink.aspx?al=l_lei_11038_97

